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DECRETO N.º 43, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre o Reajuste do Vale 
Alimentação dos Servidores Públicos 
Municipais da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba e dá outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais, e conforme a Lei Municipal n.º 1.969, de 17 de janeiro de 2025, 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica atualizado o valor mensal do Vale Alimentação dos Servidores 
Públicos da Prefeitura Municipal de Taquarituba e sua Autarquia, no valor de R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais), conforme o § 2.º do Artigo 1.º e o Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 1.969, 
de 17 de janeiro de 2025. 
 

Artigo 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos em 1.º de janeiro de 2025. 

 
P.M. de Taquarituba, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 
            LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                          Secretária Administrativa 
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